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PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 753/2O25IGAPRE

se.
Uruguaiana, 08 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV dc ar:. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos çelo
presente, encarnimiar a Comunicação Interna 301/2025 da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED). em resposta ao Oficio n° 1527/2O25IDLEG, do Poder
Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite solicita informações, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

/ 7
A—

Car os Alberto Delgad’ de DavicL
Prefeito MuniczpaL

Rua XV ~e Novennro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL sEcRETARIA DE
PN.I,~i~i~ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Cl N°. SOII2Q25IGABISEMED Uruguaiana, 07 de outubro de 2025.

De: SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde CI no 158212025

Senhor Secretário,

Em atendinentc ao requerido, informamos que todas as medidas de manutenção

das cond ções exigidas para a oferta do ensino na rede municipal de ensino, elencadas pelo

CME e pela ‘vigilância Sani:ária além das demandas encaminhada pelos Gestores de Escolas,

que pcssam colocar em risco a integridade física das crianças e estudantes são, prontamente,

alvo de ações imediatas.

Especificamente em relação a colocação de areia nas “pracinhas de

recreação/lazer” a Portaria n° 940/2022 que estabelece o regulamento técnico para

licenciamento de estabelec:mentos de Educação Infantil veda a reivindicação/indicação do Ver.

proporente — Luis Fernando Braite, de colocação de areia neste espaço, doc. anexo: “item:

7.6.3.7 — Área de recreação descoberta:

“a) Deve ser conservada segura ter boa, insolação e ser pavimentada, ensaibrada ou

granada” (grifo nosso)”.

OBS: A colocação de areia, nesta faixa etária é proibida em razão do risco de

contaminação/doenças.

Ao inteiro dispor, encaminhamos.

Cordiaimente,

Pror. Dirce ádii~oares,
Secretária Municipal de Educação.



ESTADO DO RIO GRANDE Do SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA N° 940/2022.

Estabelece o regulamento técnico para
licenciamento de Estabelecimentos de
Educação Infantil.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas atrbuiçêes legais e

Considerando que a partir da vigência da Lei Federal n° 9.394,
de 20 de dezembro cc 1996, a educação infantil passou a integrar formalmente a
educação escolar, deve9do er a mesma importância e qualidade das demais etapas da
educação básica;

Considerando que a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, estabelece em seu artigo 29 que a educação infantl é a primeira etapa da
educação básica e é vo ~ada para o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco)
anos;

Considerando que os Estabelecimentos de Educação Infantil são
classificacos como de ato risco para fins de licenciamento sanitario,

Considerando que a vigilância sanitára tem como atribuição o
controle de Estabelec nertos de Educação Infantil, enquanto estabelecimentos de
interesse à saúde;

Considerando que as ações de Vigilância Sanitária em
Estabelec mentos de Edu~ção Infantil são de competência municipal, conforme
estabeleckio no ANEXD 1 da Resolução CIB 30, de 11 de março de 2004 e na
Resolução CIS 250, de 05 ce dezembro de 2007;

Considerando que os Estabelecimentos de Educação Infantil
devem receber a:ençãc es~ecial por parte da vigilância sanitária dos munic’p os, sob a
supervisão da Secreta-a Estadual da Saúde, conforme estabelecido na Lei Federal n°
8080/90

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico para o licenciamento
de Estabelecimentos de Educa;ão Infantil (EEI), conforme o Anexo desta Portaria.

Art, 2° Todos os EEI deverão atender ao disposto no
Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria.

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar
da data de publicação desta norma, para que os EEI atendam ao disposto no Anexo
desta Poraria.

Art 4° A presente Portaria pode ser suDlementada pelos órgàos
de vigilância sanitária rrLnic pais, considerando as especificidades inerentes às realidades
locais, em conformidade com as disposições aqui estabelecidas.
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ANEXO PORTARIA N° 940/2022.

~EGULAMENTO TÉCNICO PARA O LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (EEI)

1. OBJETIVO
Regi~mentar, sob o enfoqie de Vigilàicia Sanitária, o licenciamento dos Estabelecimentos de Educaçao Infantíl (EEI) públicos e

pri~ados no Estado do Rio Grande do SiJ,

2. DEFIN ÇÕES
2.1. ALMOXARIFADO: Espaçc desilnado para guarda de equipamentos para manutenção do prédio ou material administrativo.

2.2. ÁREA: Anbiente aberto, sem paredes em uma ou mais de uma das faces.
2.3. ÁREA DE RECREAÇÃO COBB~TA: Espaço provido de cobertura, destinado à recreação das crianças da faixa etária de 2 a 5
anos e 1” meses.
2.4. ÁREA DE RECREAÇÃO DESCOBErA: Espaço desprovido de cobertura, destinado à recreação das crianças da faixa etária de
2a5anose 11 meses
2.5. ASS~TÈNCIA SISTEMÁ’lCA: Assistência prestada quando necessária, não obrigatoriamente em jornada integral de trabalho.
2.7. COZ NHA: Espaçc destinado ao prepao, cocção e distribuição de alimentos às crianças da creche e aos funcionários que
nela trabalham, de acordo com a or~anizaçáo do estabelecimento.
2.8. DEPÓSITD DE MATERIAL DE LIMP~A (DML): Espaço destinado à guarda de aparelhos, utensilios e material para uso na
limpeza ~ in~ituição.
2.9. DESPENSA: Espaço desviado à guarca de géneros alimentícios.
2.10. LACTÁRIO: Área restrita desinada à limpeza, preparo, desinfecção e guarda de mamade ras.
2.11. RCUPARIA: Espaço desi nado à guarda da roupa processada.
2.13. SALA: Ambiente envolto por paredes em todo seu perímetro, dotado de uma porta.
2.14. SALAÍÁREA DE HIGIENEAÇÃO: Espaço destinado para a higiene das crianças.
2.16. S*LA DE ATENDIMENTO: Ambier:e adequado pra atendimento de emergência e atendimento nas áreas méd
psicopecagógta e soc ai
2.17. SALA DA DIREÇÃO: Am:iente destir.ado às atividades de coordenação e controle da institu çào.
2.18. SALA DE REPOLSO: Aamien~ des:hado ao repouso das crianças.
2.20. SALA DE REUNIÕES: Arnbierte desirado ao agrupamento de pessoas, que podem ser fur~ionários. técnicos ou usuários do
estabetezmelo, para debaterem assuntos de interesse comum.
z.r. SALA PARA MULTIPLAS ATIVIDADES: Ambiente destinado às diversas atividades a serem desenvolvidas na instituição lora
das rotir~s estabelecidas.
2.22. SECRETARIA: Ambienie destinaco às diversas atividades administrativas da insti:uição, como registro.
:esourar~, conunicação arqui~o. contab tiade, pessoal e compras.
2.23. SOLÁRIO: Espaço desprovido de ccelura, destinado à permanência das crianças da faixa e:ária de O a 1 ano e 11 meses, que
necessitam de banhos de sol.
2.24. VESTIÁRIO PARA FUNCONÁRIOS: Espaço destinado à troca de roupa dos funcionários da instituição devendo estar tigado
às hstala;ões sanitárias.

3. REQLISITOS ?MNIMOS
3.1 DO LtENCIAMENTO
3.1.1. AI beração do Alvará Sanitáio para os EEI de que trata o presente Regulamento Técnico será de competência do Sistema
Único de Saude, através de seLa órgãos municipais de Vigitáncia Sanitária (VISA). de acordo com a pactuação de suas
conpetfrcias junto à Ccmissã, tntergestcres Bipartite (CIB).
3.1.2. Os EEI somente estarão aptos para funcionamento quando devidamente licenciados pelo órgão sanitário competente e
atendendo a Ledas as exigências previstas reste Regulamento Técnico.
3.1.3. O ~rocesso de concessãc do Alvará Sanitário deverá ser instruído com a seguinte documen~ção:
a) requermento dirigido ao órqão sanitário competente, solicitando licença inicial, contendo dados completos do estabelecimento,
firmado pelo representante legal e pelo R~ponsãveI Técnico:
b) a:o Constitutivo ou Registro de enpres*io registrado na Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas
c) declaração do profissional na funcão de Responsável Técnico pela área de saúde:
d) recolh inento de taxa pública de licenciamento, a critério do árgão expedidor de Alvará Sanitáno,
e) cópia ca carteira de dentida~e profissional do respectivo órgão de classe do Responsável Técnico pela área de saude
f) apreselação de Projeto Arqutetánico avcvado pelo árgão Municipal de Vigilância Sanitária, sendo facultado à Vigilància Sanitària
Municipal a edgéncia ou não oc mamo.
3.1.4. O alvará deverá conter no mínimo as seguintes informações:
(1) Aclas~ficaçâo do EEI, em função do set porte (Quadrc 1):
(ii) As fa,xas etárias atendidas Qu~ro 2);
3.1.5. É obrigatório a fxação co alyará sai tário em quadro próprio e visível aos usuários.
3.1.6. Quando da renovação anual da Icança sanitária. deverá ser verificada a existência de autorização de funcionamento
expedida pelc Conselho Estadjal ei Munic[al de Educação ou a apresentação de protocolo de solicitação da autorização no órgão
responsaiel.

3.2. Classificação do EEI:
3.2.1. Quanto ao porte:

Classificação do Númerc de
EEI crianças atendIdas

Pequeno Porte até 63
(PP)

Medo Porte (MP~ de 61 a 120
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Grande Porte (GP) A partir de 121
Quadro 1 Classificação do Pode do LEI

3.2.2. Quanto às faixas etárias atendidas:

Classificação do LEI Faixa Etaria
O a 1 1 meses

1 ano ai ano e 11
Creche meses

2 anos a 2 anos e 11
meses

3 anos a 3 anos e 1 1 meses

4anosa4anosell meses

esjia 5anosa5anoseli meses
Quadro 2. Classificação da faixa etária do LEI

3.2.2.1. As crianças que completam 6 anos após a data de corte (31 de março) devem permanecer na educação infanti

4. DOS RECURSOS HUMANOS
4.1.1. A administração do EEI é responsáve por prover os recursos humanos e materiais necessárbs ao funcionamento do mesmo.
4.1.2. Tooos os profissionais dc EEI devem ter formação compatível com a função que exercem, conforme legislação existente
para cada função.
4.1.3. Tocas os profissionais que atuam no LEI devem ter asseio corporal, de vestuário, e adotar rotina de lavagem das mãos
com água e sabonete sempre oje se fizer necessário, de forma a garantir o asseio e prevenir a fransmissão de doenças.
4.1.4. De,.em ser realizados treramentos iniciais e periádicos, mantendo registros destes nos quais constem os assuntos
abordados e os participantes, com a assinatjra dos funcionários participantes e do ministrante do treinamento.
4.1.5. Os ‘reinamentos realizados devem no:uir orientações sobre a higiene pessoal e ambiental para seus funcionários.

4.1.6. Re~~onsável Técnico da área da sa~e
4.1.6.1. O EEI deve possuir Resporsável ‘ecnico da área da saúde com formação superior em Enfermagem Medicina ou Nutrição,
sendo tanibém admitidos profissionais con especialização em saúde pública e profissionais da educação com especialização en
saude infantil.
4.1.6.2. O Responsável Técnico da área ca saúde deve avaliar e supervisionar os procedimentos realizados por terceiros
4.1.6.3. E permitida a assistência sistemálca por parte do Responsável Técnico pela área de saúde do LEI, desde que nao haja
prejuízo do atendimento de suas atr buições

4.1.7. Demais Profissiorais
4.1.7.1. ~ obrigatória a supervisão em tempc integral das atividades das crianças por, no minimo, um (01) dos profissionais do LEI.
4.1.7.2. O dimensionamento da equipe por c-iança deve respeitar a proporção estabelecida pelo Donselho Estadual ou Municipal
de Elucacão.
4.1.7.3. O LEI que atenda mais de 25 criarças de O a 1 ano completos deve dispor de um profissional especifico no preparo
de mamaceiras. Nos demais casos a cozinneira(o) poderá acumular esta função.
4.1.7.4. No EE onde o prepare das refeições seja feito no próprio estabelecimento é obrigatória a existência de
cozirheirao) exclusiva para a f~nç~o, não sendo tolerado que a mesma acumule outras funções

5. DAS ATIVIDADES
5.1. Aspedos Gerais
5.1.1.0 LEI deve
a) garantfr amb entes, equipamentos e matenois em quantidades suficientes e em perfeitas condições de uso, limpeza e conservaçao,
b) manter registros de execução do controle ntegrado de pragas e vetores, emitido por empresa regularizada perante a
vigiláncia sanitária;
c) proibir a prática do tabagismo nas dependências do LEI;
d) e~ tar a frequênc’a de crianças e funcionários suspeitos ou portadores de doença infecto - contagiosas podendo ser au:orizada
a iberação dos mesmos media-te atestadc médico.
e) proibir a reutilização de emb~agens de saneantes e alimentos;

As embalagens de alimentos podem ser reutilizadas unicamente com a finalidade de desenvolv mento de atividades
educat vos/lúdicas, dentro do p’ojeto pedagógico do EEI.
f) rientar os responsáveis legas pelas criancas em relação a aspectos relacionados com a saúde fsica e mental das mesmas,
g) encaminhar para a rede de saüde as criarças que apresentarem sinais de deficiência sensório-motora ou distúrbios mentais

u emoci~1ais, para que sejam propostas nedidas de prevenção, acompanhamento ou solução ce situações novas ou já
nsta adas

~ h) organizar e manter atualizados os registros individuais de saúde das crianças desde sua admissão, contendo informações sobre
crescimen:o e desenvotvimerto físico, alergas, tratamentos em curso, doenças prévias e vacinação - bem como as providênc as
tomadas —os casos de a mesma es:ar em desacordo, e outras informações pert nentes;

~ 1) soicitar no momento da mat-fcula, a C~erneta de Saúde da Criança atualizada, de acordo com o calendário vacinal e realizar o
acompan”amento semestral das crianças de O a 23 meses e anual das crianças de idade igual ou superior a 2 anos, de acordo com
o estabel~ido no calendário de vac nação;
J) administrar medicação às crianças somente quando houver prescrição médica, cuja cópia física ou digital deve ser arqu vada junto
aos registros da criança,

As cópias das prescr çães devem sa’ mantidas apenas enquanto as crianças estiverem fazendo uso da medicação.
1<) garantir que os profissionais ~ue trabalham diretamente com as crianças tenham as mãos higienizadas e livres de adornos
ao realizar suas atividades;
1) comunicar a Conse [‘o Tutelar OL ju zade da infáncia e adolescência os casos de abuso e violência suspe tos ou confirnados
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m) capaci-ar p-ofessores e funcionários em roçoes de primeiros socorros e dispor de kits de primeiros socorros conforme
orientaçãc das entidades especalizadas en atendimento emergencial à população.

5.2. Alimeitação e Nutri*
5.2.1. Nos casos em que a alimentação oferada seja produzida no próprio estabelecimento, o EEI deverá atender aos regulamentos
específicos da área de alimentos, tais cono a Resolução RDC 216, de 15 de setembro de 2004, e o Decreto Estadual 234 30/74 - ou
outrcs instrumentos que venhan a substitu - os - além de ter um Nutricionista responsávet.
5.2.2. No caso do estabelecimento receba a imentação preparada por terceiro, o fornecedor deverá possuir licença sanitária,

5.3. Cuidados com as cianças
5.3.1. O EEI deve manter c conjjnto das cr~nças em ocais seguros especialmente em relação:
a) ao cuidado com materia s inflamáveis dc tóxicos inclusive plantas, medicamentos, material de timpeza ou de higiene pessoal
e de objetos pontiagudcs cu cortantes
b) à segurança física em espaçcs onde e~istam espelhos de água, seja através de cercas, lonas ou outro dispositivo,
c) às obras de reformas e consertos da in’raestrutura, que devem ser realizadas preferencialmen.e fora do horário de funcionamen
to dc EEI.

6. DA ÁREA FÍSICA
A área física do EEI determina os fluxos de circulação e o conforto ambiental dos seus usuários. De forma a garantir estes

requisitos, esta qorma prcpõe jm prograna de necessidades flexivel em função do porte do EEI, que pode ser percebida pela
poss bilidade ce desenvolverem-se diversas atividades em um mesmo compartimento. A justifica:iva desta flexibilização é que alguns
compartirrentcs não são L:ilizacoS duante todo o perlodo de funcionamento do EEI e, portanto, ficariam ociosos. Outro aspecto que
justifca es:a flex biltzação ao estabelecer t-n programa de necessidades é a não inviabilização de EEl de pequeno e médio porte. O
planejamaito do revezamento das at vidades a serem desenvolvidas nos compartimentos do EEI é fator determinante para que o
programa de recessidades proposto atenda a todas as ativdades e por isso deve receber atencão especial por parte da direção de
Forma a atender o disposto nesta Portaria

6.1. Aspec:os Gerais
6.1.1. Os EEI devem ser compostos pelas seguintes unidades: Unidade de Administração, Un~dade de Atendimentos e Cuidados,
Unidade ~ Atvidades e Lazer e Unidade oe Apoio.
6.1.2. Os comçartimen:os mínimos que compõem estas unidades devem atender ao disposto nos quadros 3 - Componentes da
Unidade ce Administraçâc; 4 - Componentes da Unidade de Atividade e Lazer e 5 - Componentes da Un dade de Apoio, desta
Portaria
6.1.3. Serão tcleradas difrençes de até 5% em relação às dimensões (alturas, larguras, comprimentos ou áreas) estabelecidas po
esta Porlaia.
6.1.4. A dsposição dos compartimentos dentro das unidades deve ser objeto da análise de seus projetistas de modo a facilitar as
ativicades desenvolvidas a’li cada uma delas e favorecer um fluxo adequado
6.1.5. Os EEI que não se propuserem a atender crianças de alguma faixa etária ficam dispensados de possuir compartimentos para
aqueia faixa etára, sendo, no entanto, obrigatários todos os demais compart mentos,
6.1.6. Te-ido em vista o acesso de pessoas com deficiência e o tipo de população que atende, os acessos e instalações de todos os
EEI devem atender a norma ABNT NBR 905D Acessibi idade a edificaçoes mobil ário, espaços e equipamentos urbanos
6.1.7. Todos os EFI devrâo:
a) ser de uso exclusivo às atividades a qae se destinam, não podendo ser ut lizados como ccmicilio particular, estabelecimento
comercial ou industrial, ou de acesso a eles;
b) assegrar cue as distâncias entre as di”isas de terreno onde estão construidos os EEI, com relação a depós tos de ntlamáveis
depósitos de combustíveis, fontes de erressão de ruídos, poluentes, indústrias, e quaisquer locais, fontes geradoras ou atividades
que apresentem riscos à saúde pública, esiejam de acordo com o estabelecido nas legislações pertinentes vigentes;
c) em nenhuma hipótese perm tir o acesso de crianças, mesmo que eventual, a compartimenlos como porões ou subsolos, São
cons derados porões e subsolos aqueles ccmpartimentos em andar inferior ao térreo e sem acesso ao meio externo, mesmo que
adequadamen:e ventilados;
d) ser construídos com ma’erial que dificu tem a sua combustão;
e) ter pé cireito nlnimo de 2,60m;
f) ter áreas ex:ernas que clereçam segurança total à criança, devendo, para tanto, possuir cercas e/ou muros com altura de
no irínime 1,5Dm;
g) protege- os andares superiores, sacadas, janelas ou qualquer local que possa representar risco de queda ás crianças, com
redes resistentes ou otrro tipo de disposi~~t em bom estado de conservação, de fácil remoção em caso de emergência,
h) possuir abrigo temporáro de resíduos enj lixeira localizado junto ao logradouro público, para facilitar o recolhimento dos
mesmos, com dimensões compatíveis com a cuantidade diária gerada e que garanta o seu perfeito acondicionamento.
1) manter os ccmpartimertos em perfeitas condições de uso, higiene e conservação.

6.2. Acessos e c rculações
6.2.1.0 acesso do EEI deve acontecer sempre pelo pavimento térreo.
6.2.2. OLando houver um único acesso para a área externa, o abastecimento do EEI deve ocorrer em horários distintos da entrada e
saída de crianças.
6.2.3. A argura mínima para corredores e circulações horizontais ou verticais é de 1.5Cm, Em EEI existentes, onde as circulações
horizontais e verticais temiam até 30 COn de comprimento, será tolerada a largura mínima de 1,2Cm. Em EEI de PP já existentes
será tolerada a largura mínima de circulações horizontais e verticais de 1,0Cm, As circulações que se destinam apenas a
funcionários poderão ter largura mínima de 1,0Cm. As circulações verticais, quando existirem, rão poderão ter degraus em formato
helicoida ~caracol).

6.3. nstalações Hidrossan’ árias
6.3.1. Todos os EEI deverão,
a) te- abastecimento de açua fria que atenda a norma da ABNT, NBR 5626 de 1998— Instalações Prediais de Agua Fria u a que
vier a substitu[-la,
b) ler rede de esgotos sanaános que atenda à norma da ABNT, NBR 8160 de 1999- Instalações Prediais de Esgoto Sanitário ou a
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que vier a substituí-Ia
c) ter abastecimento de égua proven ente de s stemas ou so ução alternativa coletiva através de rede pública, ou d retamente
de solução alternativa;
d) atencer aos procedimentos relativos ~ tratamento e controle da qualidade da água para co-isumo e seu padrão de
potabilidade, conforme preconizado na ~o’taria MS n°05, de 03 de outubro de 2017:
e) -ealizar o procedimento de limpeza e cesinfecção dos reservatórios preconizado na Portaria SES n° 1237, de 28 de novembro
de 2014

6.4. lns~alações Elétricas
6.4 1. Todos os CCI deverão’
a) ser atendidos por rede de energia elétrca:
b) prever o isolamento de qualquer dispositivo elétrico acessível pelas crianças inclus ve tomadas que devem ser vedadas
com tampas especiais quando não estiverem em uso.

6.5. Instalações de Prevenção de lncênd e
6.5.1. Todos os CCI deverão:
a) possuir plano de prevenção e proteção contra incêndio aprovado por órgáo competente;
b) evisar anualmente suas instalações e equipamentos de forma a garantir sua adequação ás normas de prevenção de incêndio. A
revisão deve ser executada por empresa egalmente habilitada que emitirá um laudo de adequação dos serviços prestados, qde
deverá ser arquivado relo CCI;
o) manter fora do alcarce das crianças as instalações e botijões de gás.

6.6. Pisos, Paredes e Tetos
6.6.1. Todo material utlizado no piso dos ambientes do CCI deverá ser constituído de materia liso, de fácil impeza, resistente e que
propicie conforto térmico não sendo tolerado entre-piso de material inflamável,
6.6.2. Nas Sala/Área de Higienização, Sa~ de Atendimentos, Refeitório, Lactário, Cozinha Depósito de Materiais de Limpeza e
Despensa os pisos deverão além dos reciisitos acima, serem laváveis e impermeáveis. Nos locais sujeitos a constantes lavagens
tais como, sanitários, escadas e rampas, c piso deve possuir uma superfície antiderrapante.
6.6.3. O ocal para Recreação Descoberta deve ter no mínimo 30% de sua superfície revestida de material de fácil limpeza,
resistente, lavável impermeável e com drcr~gem adequada.
6.6.4. Todo materia ut izado nas paredes í’iternas deverá ser constituído de material liso, de fácil limpeza, resistente, não sendo
tole-ados painéis ou d’visórias de mate-ial inflamável. Na Cozinha, Sala/Área de Higienizaçãc Despensa Lactário, Depósito ce
Materiais de Limpeza Sanitários e Vesti~rns, as paredes devem ser laváveis, impernleáve 5 e resistentes. Em ambientes onde
houver preparo de alimentos não poderá haver tubulação exposta.
6.6.5. Todo material uti izado nos tetos deva-á ser constituído de material resistente, de fácil limpeza, além de ser livre de frestas o~.
saliéncias.

6.7. Esquadrias e AbertLras
6.7.1. Ter, em todos os compartimentos, ventilação e iluminação direta, sendo tolerado em sanitários outros tpos de ventilação e
iluminação, desde que em conformidade con as legislações municipais.
6.7.2. Todas as esquadrias do CCI deve-ão ser voltadas para o exterior, ter dimensões compatíveis com o seu uso e finalidade e
possuir superfície de ventilação maior ou igual a 50% da superfície de iluminação.
6.7.3, Priorizar a manutenção de ambiertes sob ventilação natural, tendo em vista garantir boa circulação de ar, com portas e
janetas abertas para aumentar o fluxo de ar externo e a ventilação cruzada. Poderão ser uti izados venti adores de teto em baixa
velocidade e na direção de fluxo reverso, ventiladores de coluna ou parede com fluxo de ar c recionado para a area externa do
ambente, extratores de ar ou exaustores eól cos para aumentar a eflciéncia da circulação do ar
6.7.4. Os estabelecime-itos que possue-r ambientes de ar interior climatizado artificia mente devem dispor de um Plano de
Manutenção. Operação e Controle (PMOC) dos respectivos sistemas de climatização, de modo a garantir a boa qualidade e uma
adeqjada taxa de renovação do ar, a fim de minimizar os riscos potenciais à saúde das pessoas que ooupam esses espaços.
6.7.5. As Salas de Ativklades deverão ter superfície de iluminação maior ou igual a 1/5 da áea do piso A Secretaria, Sala da
Direção, Sala de Reuniões, Sala de Múltiplas Atividades, Sala de Atendimentos, Sala/Área de Amamentação, Cozinha e Refeitório, deverão
ter superficie de iluminação maior ou igual a 1/8 da área do piso.
6.7.6. A Área de Recepção de Cnanças, Area/Sala de Higienização e Lactário deverão ter superfície ilum nante maior ou gual a
1/12 da área do piso.
6.7.7. Os vidros devem ser esistentes do tipo não estilhaçáveis.
6.7.8, As portas de sanitárics infantis não cevem ter trincos ou chaves e deverão possuir vão de 3Dcm em sua parte inferior,
6.7.9. Quando adotados dispositivos qje irrpeçam a passagem de claridade, deve-se garantir que estes selam móveis, removiveis e
de fácil limpeza.
6.7.10, As anelas das Salas de atividades, Salas de Repouso, Cozinha e Despensa devem ser dDtadas de tela mitimétrica de forma
a evitar que os compartimentos sejam acessados por animais roedores ou insetos que possam p-ejud car a saude das crianças

7. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
7.1. Todos os equipamentos e materiais de tso das crianças devem ter dimensões proporcionais a seus usuários, ser mantidos em
perfe to estado de conservação e ter superfkiies lisas que permitam sua fácil higienização.
7.2. odos os brinquedcs, utensílios e equçamentos devem ser compatíveis com a faixa etária das crianças a que se destinam e
atender a norma de segurança do brinquedo — ABNT, NBR 11786 de 1998, sendo proibido utilizar brinquedos ou objetos muito
pequenos ou desmontáveis que possam ser engolidos pelas enanças.
7.3. Todos os brinquedos, utensílios e equ pamentos devem ser mantidos em boas condições de limpeza e ser higienizados com
água e sabão, sempre que necessário
7.4. Todos os objetos de uso individual devem ser acond cionados separadamente de forma a evitar sua contaminação
7.5. Cs equipamentos e ma:eriais devem sa’ dispostos de orma tal que não possam cair sobre as crianças quando estiverem sobre
mobil ário acessível a essas.
7.6. As diversas unidades fLncionais deverão obrigatonamente, nos seguintes compartimentos, possuir no mínimo os equ pamentos
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e materias abaixo listados.
7.6.1. Unidaoe de Adm nistração

7.6. .1. kea de Recepçãc de Crianças: deve dispor de Lm quadro de avisos onde deverão ser afixados o cardápio semanal
cartazes e anuncios
7.6. .2. Sala da Dr’eção: quando não houve- uma área especifica para a guarda de equipamentos e/ou material didático nas salas
de etividades ou um ambiente próprio pare isso, a sala da direção deve dispor de um local destinado a este fim.
7.6.1.3. Sanitários para Público, dotado de um conjunto de lavatório e vaso, preferencialmente de cor clara; sabonete liquido para
a higienizaçãc das mãos e toalhas de papel descartáveis.

7.6.2. Unidaoe de Atendimento e Cuicados
7.6.2.1. Sala de Atendimentos deve ter um ~paço adequado para atendimento emergencal e caixa de primeiros socorros
7.6.2.2. Sala/Área de amamentaçáo: devwá ter um espaço previsto para amamentação contendo mobiliário e dispositivos que
garantam a privacriade da mãe

7.6.3. Unidaoe de Atividades e Lazer
7.6.3.1. kea ou Sala para Higien zação (para crianças de O a 2 anos) dotada de:
a) bancaca tendo superfície proteg da por colchonete ou acessório similar revestido em todas as faces com materia liso, lavável e
de fácil lirpeza,
b) local para banho dos bebés constituído de material liso, uniforme e resistente, dotado de água quente e fr a Quando o
aquecim~ito da ã~ua for feito por aquecedcr de passagem elétrico, deve ser garantido o isolamento adequado para evitar o contato
da ciança com a fonte de corrente etétrica;
c) recipie9te para acondicionar fora do alcance das cr~nças, as fraldas apos o uso para sua posterior transferénc a a um ocal
apr~riado.
7.6.3.2. Sa a de Atividades (para crianças de O a 1 ano e 11 meses): deve possuir local especif co para guarda de materia e loca para
guarda dcs pertences das crianças.
7.6.3.3. Sala de Acvidades (para crianças de 2 a 6 anos;: deve possuir local específico para guarda de material e local para guarda
dos pertences das crianças que atenda, podendo haver nesas e cadeiras.
7.6.3.4. Sanitários Infantis (2 a 6 anos) de uso exclusivo das crianças e dotados dos seguintes equipamentos, preferencialmente de
cores claras, com altura ccmpatível à faixa etária a que se destinam:
a) vasos sanitários lavatórios, na proporção de 1 para cada 20 crianças ou conforme conste no código de obras e posturas municipal
b) sabonete líquicc para a higienização das mãos;
e) toalhas de pape descartáves ou de tecido individualizadas;
d) cnuvei-o ou ducha com água quente e fria na proporção de 1 para cada 20 crianças ou conforme conste no código de obras
e posturas municipal.
7.8.3.5. Salas de Repouso (para crianças de O a 1 ano e II meses)
a) devem ter dispositivos/equipamentos de fácil higierização e manutenção onde as crianças possam dormir com conforto e
segurança, en número suficiente, considerando o número de crianças atendidas e os possíveis turnos. Os mesmos deverão ser
dispostos de forma a não obstruir as circulações e obedecer afastamento mínimo de 50cm entre eles e de 1,20m entre o pé e a
parede,
b) devem possuir um local para guarda dos pertences das cranças;
e) as roiças de cama devem ser indivicuatizadas, guardadas em invólucro com o nome da criança, ser trocadas sempre que
necessário e nantidas em perfeitas cond ções de uso;
d) quandc utilizados uriióis, devem ser hig eiizados e corretamente acondicionados após seu uso,
e) q~andc a sala cio atividades for utilizada para o repouso das crianças, a mesma deve atender ao disposto neste tem,
7.6.3.6. Salas de Repouso (2 a 6 anos):
a) devem ter dispositivos/equipamentos de fácil higierização e manutenção onde as cc anças possam dormir com conforto e
segLrança, cri número suficiente, considerando o número de crianças atendidas e os possíveis turnos, Os mesmos deverão ser
dispostos de forma a não obstruir as circt,leções e obedecer a afastamento mínimo de 50cm entre eles e de 1 ,20m entre o pé e a
parede
b) quando forem .,tilizados coichonetes, os mesmos devem ter espessura minima de 6cm e serem revestidos de material liso e
lavável’
c) devem possuir um local para guarda dos pertences das crianças;
d) as rotpas de cama devem ser individt~lizadas, guardadas em invólucro com o nome da criança, ser trocadas sempre que
necessário e man~as em perfe tas condições de uso;
e) quando a sala de atividades for utilizada para o repouso das crianças a mesma deve atender ao d sposto neste tem
7.6.3.7. kea de re—reação descoberta
a) deve ser conservada segura, ter boa insclação e ser pavimentada ensaibrada ou gramada,
ti) deve ter local pera bincadeiras e brinquedos de acordo com a proposta pedagógica;
c) cave ter piso fle~civet na área destinada a brinquedos, ião sendo tolerados pisos rígidos como os constituidos de materiais
como corcreto, pedra ou lajota;
d) os parafuscs, pregos e fixações dos eqLipamentos devem serlestar embutidos, de forma a evitar acidentes.
7.6.3.8. Lactário:
Deve pre.ier local e equipamentos adequacos para recepção, preparo, desinfecção e distribuição de mamadeiras e alimentos das
crianças de O a 1 ano, devendo:
a) possuir pia e ba’-icada exclusiva para a lavagem de mamadeiras e utensilios;
b) possuir loca refrigerado, onde possam sa’ acondicionados e ‘solados os alimentos espec ais
c) possuir armários para acondicionamento de materiais e equipamentos;
d) ser do:ado serr~re que possivel de sistema de filtragem da água com monitoramento da troca periódica do filtro, de forma
a garantir a sua polabilidade;
f) adotar rotina de desinfecção com as segjiites etapas: remover excessos de resíduos individualmente com água corrente; imergir e
deixar de molho em solução detergente, conforme recomendações do fabricante; lavá-los um a um usando escova apropriada e de
uso excksivo. Os oioos devem ser lavados cuidadosamente por dentro e por fora, e virados pelo avesso para a retirada de qualquer
residuo aderente, certificando-se de que es~o desentupidos; enxaguar com água morna corrente até que estejam limpos e livres de
resíduos; ferver por 10 a 15 minutos e após escorrê-los em local apropriado: armazenar em locat apropriado;
g) adotar rotina de preparo de fórmulas inaltis. conforme orientação do médico Pediatra e/ou Nutricionista, (lácteas. sopas e papas)
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de cianças de O a 1 ano diferenciada daçt~Ia do preparo da alimentação das demais crianças, sendo que o prazo paa consumo
dos produtos do lactário após manipulecos, deverá ser de 12 horas sob refrigeração a 4 ~C, sendo recomendado d minuir ao
máximo o tempo entre preparação e distr tu ção, evitando as etapas de resfriamento e reaquecimento

Proibe-se a troca de bicos ou alargamento do mesmo.
7.6.3.9. Vestiáios para Funcionários dotados de.

a) conjunto de lavatório, vaso e chuveiro na proporção de 1
e posturas municipal;
b) sabonete liquido para a higienização das n~os;
c) toalhas de papel descartáveis para secagem das mãos:
d) xeiras com tampa de acionamento n-ecânigo,
e) área cara auarda de pertences.

Compartimento Condiç
Área em m’ ão Observaçõ
por criança es
atendida MP

Deve ser coberta. Pode ser
Área de Recepção - o desmembrada em mais de um

compartimento para separar o
atendimento das diferentes faixas etárias.
Em EEI de PP admite-se o uso do
Sanitário para Funcionários como

. Sanitário para Público. Para
Sanitário para - O O O dimensionamento ver item 7.

Púbüco — Dos Equipamentos e Materiais.

Secretaria - O O O Deve ter área mínima de 6,0Cm’

Sala da Direção - R R O Deve ter área mm ma de 7 50 m2.

Deve ter área m’nima de 12,OOm’.
Considerando o possível revezamento,
será tolerado o uso do Refeitório como

Sala de Reuniões - R R O Sala de Reuniões, desde que fiquem
garantidas as características e as
atividades de ambos os
compartimentos.
Deve ter área mínima de 7,5Cm’.
Considerando o possível revezamento,
será tolerado o acúmulo da furção de
salalárea de amamentação, desde que

Sala de fiquem garantidas as funções ati~’idades
Atendimentos - R O O e área

física mínima, considerando ambos os
compartimentos.
Deve ter área minima de 2,00m2 com
dimensão mínima de 1,0Cm, possuir

Depósito ~ tanque e armário para guada de
Materiais de . O O O aparelhos, utensílios e material para uso
Limpeza ‘DML) na limpeza da instituição Devo ser em

local que não permita o acesso das
crianças aos materiais de limpeza e ser
fora do ambiente da
cozinha.
Conside-ando o possível revezamento,
será tolerado o uso do Refeitáric como

Sala de 2,00 m’ R R R Sala de Múltiplas Atividades, desde que
Múltiplas fiquem garantidas as atividades
Atividades desenvolvidas em ambos os

compartimentos.

para cada 20 funcionários ou conforme conste no código de obras

Quadro 2 Comparthentos da Unidade de Administração

PP (EEI de Pequeno Pcre) MP (BEl de Médio Porte) GP (LEI
de Grande Porte) O (Obrigatório) R (recomendável)
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Condlç
Compartimento Área em m’ ao Observaçõ

por criança es
atendida MP GP

Deve Ler área mínima de 120Cm’. Pode
acomodar no máximo 15 crianças em um
mesmo compartimento Deve ler acesso
facilitado ao Solário, sendo
recomendável a separação por faixa

Sala de a:ivioades 1,20 ri,’ o,i etária. Pode ser ut Iizada para as
para crianças de O 2 COm’ refeiçoes das crianças. Quando a mesma
a 2 anos O O O for utilizada para repouso das crianças,devem ser previstos 2,0Cm’ por criança

atendida, por turno. Para
dimensionamento ver item 7 — Dos
Equipamentos e Materiais e item 8.2. —

Acessos e Circulações.
Poderá fazer parte do mesmo ambiente
da Sala de Repouso para crianças de O a
2 anos desde que sejam garantidos os
equipamentos, a area e as funções de

Área ou Sala de ambos os compartimentos. É
Mig enização para 2 Com’ O O O recomendáve que sejam separados por
crianças de O a 2 ‘ faixa etária. Para dimens onamento ver

aros tem 7 — Dos Equ pamentos e Materiais,

Considerando o revezamento, o
compartimento deve possuir área capaz
de atendera, no mínimo, 30% do total de
crianças Pode ser varanda aoerta ou

Área de Solário gramado e deve permitir o acesso de
pera crianças de O 2,5Cm2 O O O carrinhos de bebés. Devem ser itilizados
a 2 aios sobre o chão, revestimentos como

colchonetes, tatames ou similares
para proteger as crianças.

Sala de Repouso
para crianças de O 2,0Cm’ O O O Oeve ter área mínima de 12,0Cm2.
a 2 aios

Quando as refeições forem realizadas
nas salas de atividades é dispensável a
existência do refeitório. Devem ter área
mínima de 10,0Cm3. Para cálcutc da área
mínima, pode-se considerar um
revezamento de no máximo 50°, do totalRefei.orlo para de crianças da faixa etária a que se

aianças dei E 1,2Cm2 destinam. O Refeitório poderá ser
6 ancs O O O utilizado como Sala de Reuniões ou Sala

de Atividades Múltiplas, desde que em
horários em que não exista prejuízo para
nenhuma das funções.

Deve ser de uso exclusivo para as
crianças. Em EEI de PP um único
sanitário pode atender a todas as

. . . . crianças de 2 a 6 anos. Deve serSanitarios Infantis acessivel através de circulação coberta,
para crianças de - se tocalizar o mais próximo possivel das
2 a 6 anos O O O Salas de Atividades a que atendam e

existir em todos os pavimentos em que
houver Salas de Atividades. Em EEI de
MP e ~ é recomendável que sejam
separados por faixas etárias. Pa-a
dimensionamenlo ilem 7. — Dos
Equipamentos_e_Materiais.
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Quando a mesma for utilizada para
repouse das crianças, devem ser
previstos 2,0Dm2 por criança atendida.

Sala de AtMdades por turio. Deve ter área mm ma de
para danças de 2 1,2Cm2 ou 1 2,0Dm2 Para dimensionamento ver tem
a 6 anos 2,0Dm2 O O O ~ Dos Equipamentos e Materiais e item

62 — Acessos e Circulações.

Deve ter área mínima de 12,0Dm’. Este é
um amt ente recomendável uma vez que

Sala de Repouso O repouso pode ser real zado nas salas
para cianças de 2 2,OOm’ R R R de ativ dades desde que as mesmas
a 6 anos sejam adequadamente d mensionadas

(2,OOm’)
Área de Pode servir também como Sala de

recreação coberta 2,OOm’ R R R Múltiplas At vidades, desde que o mesmo
para crianças de seja Jm compart mento fechado,

2 a 6 anos conside-and revezamento.

Deve ler área total m’nima de 23,0Dm2.
Em EEI de PP o ambiente de Recreação

Área de Descoberta pode ser usado como
recreação 2,OOm’ o o o Solário, desde que sejam garantidas as

descoberta para funçoes de ambos ambientes e a
crianças de 2 a 6 independência de uso necessária à faixa

anos etária a que se destinam, através de
revezamentos no horário de uso

Quadrc 4. Compartimentos da Unidade de Atividades e Lazer

PP (EEI de Pequeno Po-te~ MP (EEI de Médio Porte) GP (EEI
de Grande Porte) O (Obrigatório) R (recomendável)

Condlç
CompartImento Área em m’ ao Observaçõ

por criança es
atendida p M

P P
Deve te- área mínima de 1D,DOm’ para
EEI de PP e de 15,0Dm’ para os demais.
Deve acessar facilmente o refeitório e a
despensa. Deve ser em compartimento

Cozinh - O O O exclusivo para o fim que se destina
a sendo vetado o acesso de crianças Não

é permWdo o acesso direto à coz nha a
partir de banheiros ou similares.
Deve le no mínimo 2,0Dm’. Não é um

Despen - R o o compartiiiento obrigatório para EEI que
sa não prepare as refeiçoes.

Deve ter área mínima de 5,0Dm2 Em EEI
que aterda menos de 50 crianças de O a
1 ano, o actario pode ser urra área
dentro da cozinha, desde que atenda ao

- O O O item 7. — Dos Equipamentos e Materiais
o e fique garantido seu funcionamento de

forma independente da mesma

Deve ser um armário fechado
Roupari - R R R desde que em oca

a apropriado.
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Almoxarifado - R A O Sua área deve ser calculada em função
das necessídades da inst Luíção.

Devem ser previstos conjuntos de
vestiários e sanitários separados por
sexo. para dimensionamento ve- tem 7.

Vestiário - O O O — Dos Equipamentos e Materiais.
para
~uncionári
os

Quadro 5. Compartimentos da Unidade de Apoio

PP (EEI de Pequeno Porte) MP (EEI de Médio Porte) GP (ELI
de Gande Porte) O (Obrigatõrio) A (recomendávet)
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Art. 5° A inobservância desta Portaria Constitui Infração de
natureza sanitária nos termos da legislação em vigor, sujeitando o nfrator ao processo e
penalidades previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.

Art. 60 Ficam revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria SES n° 172, de 03 de maio de 2005, e a Portaria SES n°
031, de lOde janeiro de 2019.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Porto A~gre, 08 de setembro de 2022.

ARITA BERGMANN,
Secretária da Saúde



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFíC O EXECUTIVO N~ 4Jfl /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.252, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênc a que
determine, aos setores competentes, a colocação de areia na pracinha e a execução de
manutenções na EMEI do Complexo Escolar Elvira Ceratti — CAIC.
2. A pracirha, utilizada diariamente pelas crianças, encontra-se sem condições
adequàdas para recreação segura, necessitando da reposição de areia. Além disso, a escola
demanda reparos em sua estrutura para oferecer melhores condições de funcionamento e de
aprendizado, garantindo oem-estar e segurança para alunos, professores e funcionários.
3. A medida é necessária para assegurar 1um ambiente escolar mais seguro
acessível e apropriado ao desenvolvimento Infantil.

Atenciosamente,

Ver. ii

-‘CI.. daria Munlopaído Gove,,~

DaIa..fLJt, ~r

Rua Beito Marfins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIÂNA — RS — Telefone: (55) 3412-5977
P~Ci,2 ua.n.. ,,n,c,ni.n. cc ia,, hc C ,,.U.~ 1,,,.k.


